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Dê se à Ementa da Proposição de Lei nº.05/2017 a seguinte redação:

“Altera o caput do Artigo 4º e o inciso III do artigo 8º e acrescenta o inciso V e revoga o §2º do Artigo 13 da Lei Municipal nº 1.085, de 04 de janeiro de 2011, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal e dá outras providências.”

Sala das Comissões, 08 de março de 2017.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação:



Marcos Martins
Presidente


Otávio Júlio Gonçalves Filho
Relator


José Carlos de Souza Paschoa 
Secretário


Justificação: A presente Emenda visa tão somente adequar à técnica legislativa, especificando de maneira clara e eficaz o que será alterado na Lei nº.1.085.

